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coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. Nº 139/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2019/162208, composta pelos servidores: iraNY do 
Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
NESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da coSta 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de Maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 662449
Portaria N.º 461 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 670 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 938 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
70 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 371 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. Nº 140/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2015/90385 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE 
da coSta PEdroZa, matrícula nº 57197565/1,juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 662454
Portaria N.º 497 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 712 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 975 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
107 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 407 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 176/2021.
r E S o l V E:
i – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/357154, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSta PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de Maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 662427
Portaria N.º 485 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 700 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 968 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
100 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 400 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Permanen-
te de Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 164/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 

fatos no Processo nº 2018/370897 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE 
da coSta PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de Maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 662431
Portaria N.º 467 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 694 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogado pela Portaria n.º 962 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
094 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 394 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no memo nº 146/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/466025 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e So-
laNGE da coSta PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com 
os suplentes, Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, 
José Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro 
Telles Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, 
apurar as irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo 
se observando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 662402
Portaria N.º 462 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 671 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogado pela Portaria n.º 939 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
71 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 372 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 141/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2015/444254, composta pelos servidores: iraNY do 
Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; fláVio HEN-
riQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN WaNESSa 
MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com os suplen-
tes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 662366
Portaria N.º 463 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 674 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 942 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
074 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 375 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante na memo. nº 142/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2015/509780, composta pelos servidores: iraNY do 
Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
NESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da coSta 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique car-


